
RANDE DO SUL
L DE CORONEL BARROS

. rs.gov. br I Ema it: cama ra@coronelbarros. rs.gov. br
tro, CEP: 98.735-000, CoroneI Barros / RS

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL0612025 - Projeto de Lei no 054 que estima a

receita e Íixa a despesa do município de Corone[ Barros para o exercício
financeiro de 2026.

VEREADOR: Gilberto Sebastião Fracaro (MDB) - Totat: R$ gO.t 10,45

Secretaria da Saúde

05.02.10.302.0017.2.088 Proporcionar atendimento especiatizado a poputação.

3.3.93.39 Outros serviços de terceiros Pessoas Jurídica. - Execução de exames e

consuttas especiatizadas. (563) - R$ 40.1 10,45

09.06.08.245.0020.0.014- Apoiar Entidades Assistenciais e de defesa de direitos.
4.4.50.42- Auxítios. - Etapa de construção de muro no Cemitério. - R$ 10.000,00

1 0.01.1 3.392.001 3.0003 Apoiar entidades cutturais.
4.4.50.42 Auxítios. - Etapa de construção de muro ao redor do CTG Francisco
Casal,ini. - R$ 10.000,00

10.01 .13.392.0013.0003 - Apoiar entidades cutturais.
3.3.50.41- Contribuições. - Aquisição de tethas para o pavithão da Congregação
Evangética Luterana Cristo. - R$ 20.000,00

REDUÇÃO:

Unidade gestora: Consotidado
Orgão 08 - Operação Especiat

Unidade Orçamentária: 08.01 - Operação EspeciaL

99.999.0999. 0. 0009 Reserva de Contingência.
9.9.99.99.99.00.00 Reserva de Contingência e Reserva do RPPS. - R$ 80.110,4S

Coronel Barros, 5 de d ezembro d e 2025.
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